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RESOLUÇÃO N''155/2014

í \

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTitE - CIB/SUS^ES

AComissão'Ihtergestores Bipartite, constituídà por meio da Portaria no. 185-P, de {
K- 24-de agosto de 1993. •

Consíderándo.:a_.Portaria_GM/MSL.a^J.2.226^d&_18..de setembro de 2009, que
: institui,-no âmbito da Política Nacional dé .Atenção Básica, o Plano Nacional dê •

.Irnplantação de Unidades Básicas'de Saúde pára Equipes de Saúde da Família. - ,

Cónsiderándo a Portaria GM/MS n. 3.854, de 08 de dezembro de-.20fL0, que altera a
redação db art.70 da-Portaria GM/MS n.'2.226, de 18 de seterribro de 2009. .

Considerando a" Portaria. GM/MS .n.-340, de 04 de março ,de,2013, que. redefine o
. Com'ponente Construção do Programa de Requalificaçãp de'Unidades Básicas de

• ' Saúde'.- \ \ -

Considerando. a-.Portarla GM/MS'h. 1.'345, de 05 de maio dé 2013,. C]ue altera as
•.-Portarias GM/MS n.339/2013, art. 18 e 340/2013,'que altera o.artigo'30.' >"

, Considerando-a Portaria GM/MS n. 2;081, de 23 de setembrode'2Ó13/ que diVulga - , '
a lista-do'processo de seleção, dás propostas-apresentadas para Construção de
Unidádés-Básicas'de Saúde - UBS, da .segunda etapa "do Programa de Aceleração. ' ,•>
do Crescimento - PAC 2, 2° Ciclo. - - ; ' - ' : . .

•' ' ' ' ' '• • . ' ' / -.y • ., ' '

\ RE^ÒLVE: •' " '' ^•_ , ' ' ' '
Art.lOr Hornologàr á,Resolução n.l75/2Ó14-da ÇIR CENTRAL, que.aprova,ò Projeto '>

I da Construção de UBS, porte I,',pfoposta n.14578805000113003,Ino valor.
• de R$408.000,00Cqüatrocentos^e-oito mil reais), rio Bairro Vila Real e a '

í ^ ratificação dá. 2^ parcela, egüjvalénte a 60% do'valor'do Projeto, pa'rá-o, .
. municipio.de Colatina - Èsi b ." , '

Art.2o - Está Resoluçãb entra em Vigor ha data; de sua publicação, revogadas as '
disposições erndontrário. • /•

Vitória, 22 de agòsto de 2014.
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